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Indicação nº_________ 

 
Indico ao Executivo Municipal, após tramitação regimental que: 
 

 A Prefeitura Municipal de Eldorado do Sul, através da Secretaria de Trânsito e 
Transportes, providencie uma fiscalização referente as vagas em estacionamento 
para pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida, 
observando o disposto no artigo 25 do Decreto Lei 5.296/2004. 

 
Justificativa: 
 

Tal medida se faz necessária pois, de acordo com o mencionado artigo do 
Decreto Lei, é garantido a reserva de, pelo menos 2% do total de vagas para 
veículos que transportam pessoas portadoras de deficiências físicas ou 
mobilidade reduzida, em locais públicos e privados. Porém, o que se verifica nos 
principais pontos da cidade, não é o que está estabelecido na lei, pois há diversos 
estabelecimentos que não cumprem com a norma. As vagas devem ser 
reservadas o mais próximo possível da entrada principal. Cabe ainda, a 
fiscalização e adequação estabelecida na Lei n° 10.098/2000 que define os 
critérios básicos para a promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência mediante a supressão de barreiras e de obstáculos  nas vias e 
espaços públicos, como por exemplo, o acesso às calçadas.  Para que haja o 
cumprimento da garantia referida na lei, é necessário que exista a fiscalização por 
parte da Administração Pública, com o intuito de cumprir o direito dos deficientes 
físicos. 
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